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1860567-TE, 887439-TE, 848359-TE, 1284124-TE, 1056572-TE, 1479948-TE, 940964-TE,
1652641-TE, 1026740-TE, 679426-TE, 953544-TE, 24705-TE, 927050-TE, 1007408-TE,
964430-TE, 1472528-TE, 875707-TE, 1604932-TE, 1650197-TE, 1601523-TE, 131677-TE,
1800574-TE, 220333-TE, 1546265-TE, 106838-TE, 1340028-TE, 313057-TE, 1052241-TE,
58894-TE, 1106422-TE, 469990-TE, 1576724-TE, 1535722-TE, 523566-TE, 1248811-TE,
717683-TE, 1097922-TE, 1090005-TE, 1108413-TE, 719783-TE, 793453-TE, 1505146-TE,
264613-TE, 450110-TE, 1058525-TE, 416609-TE, 1749385-TE, 905854-TE, 111879-TE,
988720-TE, 887437-TE, 1637122-TE, 1041041-TE, 1052230-TE, 1052232-TE, 1193099-TE,
1059366-TE, 1597211-TE, 1448255-TE, 168167-TE-IS, 1850351-TE, 865381-TE,540520-TE,
189111-TE, 846221-TE, 701797-TE, 1266472-TE, 971818-TE, 1135804-TE, 866530-TE,
1385787-TE, 60689-TE, 1406673-TE, 152839-TE, 1564426-TE, 1658033-TE, 584064-TE,
940960-TE, 1071666-TE, 491860-TE, 152655-TE, 30270-TE, 875714-TE, 89138-TE, 1154393-
TE, 1700536-TE, 415418-TE, 725350-TE, 689514-TE, 127249-TE, 627478-TE, 1309868-TE,
331453-TE, 523367-TE, 1757746-TE, 1483480-TE, 808708-TE, 1150989-TE, 1513363-TE,
549045-TE, 138300-TE, 1024044-TE, 961679-TE, 1776151-TE,123233-TE, 211245-TE,
1206723-TE, 1073170-TE, 81721-TE, 1224577-TE, 450263-TE, 966497-TE, 638633-TE-IS,
870760-TE, 1524392-TE, 1524392-TE, 1560850-TE, 1850358-TE, 966666-TE, 536179-TE,
224520-TE, 627334-TE, 1851627-TE, 1634706-TE, 1289806-TE, 384632-TE, 716401-TE,
955038-TE, 1499505-TE, 1459989-TE, 952558-TE, 1713188-TE, 523351-TE, 957005-TE,
1008629-TE, 211920-TE, 885677-TE, 896378-TE, 619041-TE, 131680-TE, 1029550-TE,
995786-TE, 1453439-TE, 924726-TE, 682301-TE, 1669939-TE, 824672-TE, 1828557-TE,
1866997-TE, 373899-TE, 384304-TE, 62534-TE, 710014-TE, 738214-TE, 1086553-TE, 523564-
TE, 1434041-TE, 416736-TE, 905849-TE, 1606514-TE, 1637116-TE, 846225-TE, 1677142-TE,
469980-TE, 1322912-TE, 1170209-TE, 920126-TE, 1575139-TE, 996819-TE, 10064-TE,
1676422-TE, 384569-TE, 1322910-TE, 868402-TE, 1140403-TE, 1028168-TE, 1842670-TE,
1842130-TE, 1557691-TE, 1554113-TE, 776384-TE, 88939-TE,773372-TE, 1062737-TE,
1731274-TE, 1111192-TE, 1060755-TE, 1502347-TE, 1044169-TE, 1059637-TE, 1029552-TE,
935990-TE, 718359-TE, 723991-TE, 710028-TE, 838398-TE, 450285-TE, 875704-TE, 903409-
TE, 827929-TE, 1178543-TE, 414193-TE, 62087-TE, 627342-TE, 1806081-TE, 39157-TE,
1059913-TE, 1134339-TE, 145903-TE, 1265805-TE, 1012881-TE, 1026739-TE, 1025606-TE,
1620249-TE, 679468-TE, 686051-TE, 686530-TE, 686038-TE, 1181872-TE, 816704-TE,
924543-TE, 1760747-TE, 1837123-TE, 710623-TE, 61039-TE, 536183-TE, 28048-TE, 1483482-
TE, 876769-TE, 756899-TE, 152833-TE, 89503-TE, 905844-TE, 1047134-TE, 100628-TE,
1737699-TE, 686032-TE, 1254738-TE, 987257-TE, 1356647-TE, 189090-TE, 50642-TE, 71963-
TE, 1576420-TE, 1334824-TE, 755491-TE, 1604848-TE, 636733-TE, 317871-TE, 56292-TE,
1587499-TE, 924529-TE, 1030436-TE, 450385-TE, 1186711-TE, 1371277-TE, 395923-TE,
69733-TE, 977519-TE,1344602-TE, 794883-TE, 185778-TE, 261550-TE, 88751-TE, 553595-TE,
991447-TE, 716406-TE, 1699388-TE, 1064768-TE, 1866991-TE, 746100-TE, 1050145-TE,
30954-TE, 152651-TE, 836072-TE, 1170333-TE, 63085-TE, 1063032-TE, 1371553-TE, 935987-
TE, 414085-TE, 49746-TE, 1561790-TE, 1284123-TE, 815149-TE, 1659893-TE, 2500-TE,
16107-TE, 16103-TE, 59792-TE, 627494-TE, 50254-TE, 28068-TE, 20809-TE, 1029545-TE,
500861-TE, 59967-TE, 1176076-TE, 117393-TE, 1529472-TE, 1622974-TE.

Palmas/TO, 20 de junho de 2024.
ADEILSON JOSÉ DOS REIS

Presidente

ANTONIA DE MELO ROCHA
Tesoureira

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 6/2024

Processo n°05.005875/2024-33, Acordo de Cooperação Técnica n°06/2024, firmado entre o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, inscrito no CNPJ/MF
n°15.233.026/0001-57 e a ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES DE SALVADOR,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob
nº12.833.960/0001-11, doravante denominado(a) AJE-BA, neste ato representada por sua
Presidente, Senhora Alana Mattos Elias. O presente Acordo tem por objeto fomentar e
fortalecer o ambiente empreendedor nas profissões vinculadas ao sistema
CONFEA/CREA/Mútua, por meio de iniciativas e ações que promovam o aperfeiçoamento
profissional, expansão da rede de contatos, e fortalecimento institucional do sistema. Essas
ações são realizadas em colaboração com a Comissão do CREAJr-BA e a Comissão Temática
do Programa Jovem Engenheiro do CREA-BA, beneficiando diretamente alunos de
instituições de ensino, profissionais, parceiros da AJE-BA e do Crea-BA, visando fomentar e
apoiar o desenvolvimento de projetos de cooperação técnica, científica, cultural e
educacional para o desenvolvimento de ações que gerem sinergia e contribuam para o
alcance dos objetivos das partes. O presente Acordo entrará em vigor na data de sua
assinatura, pelo prazo de 24(vinte e quatro)meses, podendo ser prorrogado, a critério dos
partícipes, mediante Termos Aditivos, desde que tal interesse seja manifestado,
previamente e por escrito, em até 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência. O
presente Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre os partícipes,
Data de assinatura 25 de julho de 2024; Signatários: pelo Crea-BA, Joseval Costa Carqueija,
Presidente do Crea-BA; pela AJE-BA, Alana Mattos Elias, Presidente.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2724914/2023; Ó R G ÃO
GERENCIADOR: Conselho Regional De Engenharia E Agronomia Do Maranhão - CREA-MA ,
autarquia federal, CNPJ Nº 06.062.038/0001-75. EMPRESA: Monsarás Distribuidora e
Comércio LTDA, CNPJ: nº 23.417.238/0001-12; A E Mendes - LTDA EPP CNPJ nº
41.472.655/0001 40; Comercial GOA LTDA CNPJ nº 33.614.584/0001-44; DM Comercial
Importadora e Exportadora de Artigos de Iluminação EIRELI CNPJ nº 30.866.576/0002-88; JC
da Silva Suprimentos para Escritorio ME CNPJ sob nº 26.193.511/0001-60; 44.466.275;
Liliane Alessandra Gomes de Souza Alves CNPJ nº 44.466.275/0001-90; Maria do Carmo
Bezerra Colins Candeira CNPJ nº 37.338.825/0001-20; RC Ramos Comércio LTDA CNPJ n º
07.048.323-0001-02; Regina Celia Cunha de Sousa 00641565755 CNPJ nº 36.336.388/0001-
43; Styllus Distr. Com. e Serviços LTDA CNPJ nº 25.070.251/0001-73; Lacre Hahnemann
Comércio e Distribuição LTDA. CNPJ nº 06.762.258/0001-01. FUNDAMENTO: Decreto
Federal n.º 7.892/2013, Lei Federal nº 8.666/1993, Processo Administrativo nº 2738207.
OBJETO: o registro de preços para aquisição de material de expediente, destinados a suprir
as necessidades da sede e inspetorias do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão (CREA - MA). Considerando tratar-se de licitação na modalidade
Concorrência, para REGISTRO DE PREÇOS, tornamos público o presente extrato da Ata de
Registro de Preços. VIGÊNCIA: A presente Ata de registro de preços terá vigência de 12
(doze) meses. Valor Total: R$ 204.183,50 (duzentos e quatro mil cento e oitenta e três reais
e cinquenta centavos), sendo que a empresa MONSARÁS DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
LTDA, tem o valor de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais); A E MENDES -
LTDA EPP, tem o valor de R$ 40.180,00 (quarenta mil cento e oitenta reais); COMERCIAL

GOA LTDA, tem o valor de R$ 27.000,00 ( vinte e sete mil); DM COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI, tem o valor de R$ 1.437,00 (mil
quatrocentos e trinta e sete reais); JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO ME, tem
o valor de R$ 26.754,50 (vinte e seis mil setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta
centavos); Liliane Alessandra Gomes de Souza Alves, tem o valor R$ 3.280,00 (três mil e
duzentos e oitenta reais), Maria do Carmo Bezerra Colins Candeira, valor de R$ 3.609,00 (
três mil seiscentos e nove reais), RC Ramos Comércio LTDA R$ 11.350,00 (onze mil trezentos
e cinquenta reais) ; Regina Celia Cunha De Sousa, no valor R$ 488,00 (quatrocentos e
oitenta e oito reais); Styllus Distr. Com. e Serviços LTDA, no valor de R$ 4.765,00 (quatro mil
setecentos e sessenta e cinco reais); Lacre Hahnemann Comércio e Distribuição Ltda no
valor de R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais). Assinatura: Eng. Mec.
Wesley Costa de Assis, Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão. Data: São Luís/MA, 10 de julho de 2024.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2019
TERMO ADITIVO AO CONTRATO - UASG Nº 927427; Proc. Adm. nº 2818909/2024 - Pregão
Presencial nº 010/19. CONTRATANTE: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA CNPJ Nº 06.062.038/0001-75. CONTRADADA: Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais, CNPJ: 61.198.164/0001-60. Objeto: contratação de empresa
especializada em seguro (total) automotivo com assistência 24 horas para 03 (três) veículos
da Marca Volkswagen Fox GIII, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar nº
123/2006. Valor total do contrato: R$8.952,62 (oito mil novecentos e cinquenta e dois reais
e sessenta e dois centavos) Vigência: 30/07/2024 a 29/07/2025.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2022. TERMO ADITIVO AO CONTRATO -
UASG Nº 927427; Proc. Adm. nº 2818925/2024 - Dispensa de Licitação nº 009/2022.

CONTRATANTE: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão -
CREA-MA CNPJ Nº 06.062.038/0001-75. CONTRADADA: Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais, CNPJ: 61.198.164/0001-60. Objeto: contratação de empresa especializada
em seguro (total) automotivo com assistência 24 horas para 03 (três) veículos da Marca
Fiat, Argo Trekking, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006. Valor
total do contrato: R$ 17.697,46 (dezessete mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta
e seis centavos) Vigência: 12/08/2024 a 11/08/2025.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Assunto: serviços de áudio e vídeo; Fundamento: lei nº 8.666/93; Processo: 49334/2024;
Modalidade: Tomada de Preços nº 004/2023; Contratante: Crea-GO; Contratada: Centro
Oeste Comunicação LTDA.; CNPJ nº 21.037.391/0001-99; Objeto: contratação de empresa
especializada na prestação de serviços em áudio e vídeo, arquivamento de vídeo, registro
de ANCINE, cobertura e edição de imagens em eventos e ações promovidas pelo Cr e a - G O,
produção de áudios direcionados à comunicação interna e externa institucional do Crea-GO
e cobertura de eventos promovidos pelo Crea-GO; Valor do Contrato: R$ 355.200,00;
Vigência: 05/08/2024 a 04/08/2025; Recursos Próprios: 6.2.2.1.1.01.04.09.01; Signatários:
Lamartine Moreira Junior - Contratante e Paulo Sergio Correa dos Santos - Contratada.
Goiânia, 29/07/2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO,
seguindo a ordem de classificação do Concurso Público para provimento de vagas aos
cargos de Agente de Fiscalização, Assistente Administrativo, Motorista, Analista de Área,
Analista de Área Advogado, Analista de Área Contador, Analista de Área Controlador
Interno, Analista de Área TI, Analista de Fiscalização Engenheiro Agrônomo, Analista de
Fiscalização Engenheiro Ambiental, Analista de Fiscalização Engenheiro Civil, Analista de
Área Engenheiro de Minas ou Geólogo, analista de Fiscalização Engenheiro Eletricista,
Analista de Fiscalização Engenheiro Mecânico, Analista de Fiscalização Engenheiro Químico,
- Edital nº 001/2023 - CREA-GO e em cumprimento ao que dispõe o anexo V, VEM, por
meio desta, CONVOCAR Vossa Senhoria, a encaminhar ao Departamento de Gestão de
Pessoas, deste Conselho, os documentos especificados no item 3.4 do Edital, em formato
PDF, por meio de link disponibilizado via e-mail do candidato, impreterivelmente no dia
06/08/2024 até às 12h, ficando o convocado, desde já, ciente de que o não
encaminhamento da documentação na data e horário estipulados, sem solicitação de
forma alternativa de envio, resultará na sua exclusão do certame, conforme expressamente
disposto no item 9.

O início das atividades dar-se-á rigorosamente no dia 12/08/2024, às 8h, na
Sede do Regional em Goiânia.

Qualquer dúvida, favor entrar em contato com Thais Garcia pelo telefone (62)
3221-6242.

-MOTORISTA - REGIÃO - GOIÂNIA/GO
Hudson Gonçalves Fragoso 3ª AC
-ANALISTA DE ÁREA TI - GOIÂNIA/GO
Vinicius Pereira Duarte - 7ª AC
-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - REGIÃO 1 40 HORAS - GOIÂNIA/GO
Geferson Vieira de Souza Filho 18ª AC
Qualquer dúvida, favor entrar em contato com Thais Garcia pelo telefone (62)

3221-6242.

Goiânia, 31 de julho de 2024.
THAIS M. GARCIA
Gestora de Pessoa

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2/2024

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - Crea-
GO, Autoridade Competente do Regional, no uso de suas atribuições legais e considerando
tudo o que consta nos autos do processo administrativo 2586/2024, divulga e HOMOLOGA ,
a relação numerada dos Leiloeiros Oficiais credenciados, respeitando a ordem de
classificação por sorteio, nos termos do item 19.1 do edital do Chamamento Público nº
002/2024 (Contratação: 389422-175/2025 - PNCP), cujo objeto é o credenciamento de
leiloeiros oficiais para a realização de leilões nas modalidades presencial, online/virtual ou
presencial e online/virtual simultaneamente, mediante demanda, destinados ao
desfazimento de bens móveis/imóveis de propriedade do Crea-GO, conforme classificação
a seguir: 1º) Jonas Gabriel Antunes Moreira; 2º) Maik Nunes de Oliveira; 3º) Valentina
Borges de Paula; 4º) Alessandra Brasil do Vale; 5º) Antônio Carlos Celso Santos Frazão; 6º)
Lucas Rafael Antunes Moreira; 7º) Rodrigo Schmitz; 8º) Cesar Augusto Bagatini; 9º) Magnun
Luiz Serpa; 10º) Frederico Alberto Severino Frazão; 11º) Daniel Elias Garcia; 12º) José Luiz
Pereira Vizeu; 13º) Victor Alberto Severino Frazão; 14º) Cristiane Borguetti Moraes Lopes;
15º) Rossana Paiva Borges de Oliveira; e 16º) Fernando Caetano Moreira Filho.

Goiânia, 1º de agosto de 2024.
ENGENHEIRO LAMARTINE MOREIRA JUNIOR

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MATO
GROSSO DO SUL

EXTRATOS DE AUTORIZAÇÃO DE USO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO (Locação) N. 053/2024
PROCESSO: P2024/046963-6. PARTES: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Mato Grosso do Sul - Crea-MS e GRAVIDADE ZERO EVENTOS. OBJETO: Autorização de uso do
Auditório Arq. Arnaldino da Silva, localizado na Sede do Crea-MS, no dia 31 de julho de 2024,
das 13h30 às 18h, para a realização do Evento Universidade ICL. VIGÊNCIA: 23/07/2024 a
31/07/2024. RECURSOS: Taxa de locação no valor de R$ 1.400,00. FORO: Campo Grande -
MS. ASSINATURAS: Vânia Abreu de Mello e Thiago Coutinho Benites Pina.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO (Locação) N. 054/2024
PROCESSO: P2024/047567-9. PARTES: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Mato Grosso do Sul - Crea-MS e GLECE JANE BARBOSA. OBJETO: Autorização de uso do
Auditório Arq. Arnaldino da Silva, localizado na Sede do Crea-MS, no dia 9 de agosto de
2024, das 18h30 às 22h, para a realização do Seminário na Área da Educação Básica.
VIGÊNCIA: 25/07/2024 a 09/08/2024. RECURSOS: Taxa de locação no valor de R$ 1.900,00.
FORO: Campo Grande - MS. ASSINATURAS: Vânia Abreu de Mello e Gleice Jane Barbosa.
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